
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI N° 012/99 

De 6 de Abril de 1999 

Dispõe sobre a realização de Convênio com a Fundação 
PROCON, destinado ao estabelecimento de Programa 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, para 
cumprimento das disposições do Código de Defesa do 
consumidor e demais Normas da Política Nacional das 
Relações de Consumo. 

CLEIDE APARECIDA BERTI GINATO, Prefeita do Município 
de Américo Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a 
Câmara Municipal, em sessão Ordinária de 05 de abril do corrente ano, sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar Convênio 
com a Fundação PROCON, nos termos do instrumento anexo, que passa a fazer 
parte integrante desta Lei. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, aos 6 dias do mês de Abril de 
1999(bum mil novecentos e noventa e nove). 
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